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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

Ato Governamental nº 7.281                                            João Pessoa, 12 de julho de 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, e tendo em vista a Lei nº 7.653, de 06
de setembro de 2004, o Decreto nº 25.344, de 15 de setembro de 2004, e o art. 5º do Decreto nº
26.727, de 14 de dezembro de 2005,

R E S O L V E nomear ELIANE DE MOURA SILVA, em substituição a RÔMULO
DE ARAÚJO LIMA, para representar a Universidade Estadual da Paraíba – UEPB no Conselho
Estadual de Educação do Estado da Paraíba, até o término do respectivo mandato.

Ato Governamental nº  6.972                                  João Pessoa,   11  de   junho   de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso VI, da Constituição do Estado, e tendo em vista a Lei Federal nº
11.947, de 16 de junho de 2009, a Resolução nº 38/2009, do Conselho Deliberativo do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação e o Decreto Estadual nº 21.259, de 22 de agosto de
2000, com suas posteriores modificações,

R E S O L V E designar para integrar o Conselho Estadual de Alimentação
Escolar – CEAE, com efeitos retroativos a 27 de março de 2013, por um mandato de 04 (quatro)
anos, os membros abaixo relacionados, ficando convalidados todos os atos praticados pelo CEAE
até a data da publicação do presente ato governamental:

ATOS DO PODER EXECUTIVO

REPRESENTANTES CONDIÇÃO 
  
 Poder Executivo Estadual  

Maria de Lourdes Gomes Dantas Titular 
Maria do Socorro Oliveira de Alencar Suplente 

  
 Professores da Rede Estadual de Ensino – 

SINTEP 
 

José Cordeiro de Oliveira Titular 
Paulo Xavier Batista Suplente 

  
 Professores da Rede Estadual de Ensino – 

APLP 
 

Antonio Ernesto Almeida da Costa Titular 
João Ferreira Neto Suplente 

  
 Pais de Alunos das Escolas da Rede Estadual 

de Ensino 
 

Fabiano Alves de Lima Titular 
Maria das Graças Suplente 

  
  Pais da Comunidade Indígenas  

Maria Sônia Barbalho de Macedo Titular 
Sueli Vieira Domingos Suplente 

  
 Sociedade Civil – Federação dos 

Trabalhadores na Agricultura do Estado da 
Paraíba – FETAG-PB 

 

Cleide de Araújo  Titular 
José Agnaldo da Silva Suplente 

  
 Sociedade Civil – Conselho Regional de 

Nutricionistas – CRN 6ª REGIÃO 
 

Girlene Sousa de Oliveira Titular 
Eliane Pereira Leite Carvalho Suplente 

 

SECRETARIAS DE ESTADO

Publicado no DOE do dia 12/06/2012
Republicada por incorreção.

Portaria nº 670/GS/SEAP/13                                                              Em 21 de junho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de
1988 ,

R E S O L V E prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos
trabalhos, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 201300003325, instaurado atra-
vés da Portaria n° 413/GS/SEAP/13, datada de 23 de abril de 2013.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 671/GS/SEAP/13                                                                 Em 03 de julho de 2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de
1988 ,

R E S O L V E prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos
trabalhos, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 201300003457 e n° 201300003506,
instaurado através da Portaria n° 436/GS/SEAP/13, datada de 06 de maio de 2013.

Publique-se.
Cumpra-se.

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Secretaria de Estado
da Educação
Portaria nº 318                                                                    João Pessoa, 02 de julho de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019153-1/2013-SEE,

R E S O L V E designar os servidores abaixo  relacionados,  para compor o
Comitê de Avaliação do Prêmio Gestão Escolar-Ano Base/2012, pelo período de 60(sessen-
ta) dias a partir do mês de junho do corrente ano:
NOME MATRÍCULA O R G ÃO
ANA MARIA DA COSTA 74.629-1 GEREH/SEE
MARISETE FERNANDES DE LIMA - UFPB
RICARDO SOARES DA SILA - UEPB
VALFREDO JOSE DA SILVA - UNDIME
LUISMAR NASCIMENTO DOS SANTOS 660.173-1 GEREH/SEE
EDVIRGES SOARES 55.448-1 GEEIEF/SEE
JOENNEIDE ALVES DAS CHAGAS 176.572-8 GEEMEP/SEE
MARIA TANIA SOUZA DE ALMEIDA 130.770-3 GEAGE/SEE
MARIA DE FATIMA VILAR 131.319-3 GEEJA/SEE
PAULO XAVIER BATISTA 749435 SINTEP

Portaria nº  392                                                              João Pessoa,  05    de julho de 2013

ESTABELECE DIRETRIZ  PARA AS AQUISIÇÕES DE BENS
DESTINADOS  A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
Ç Ã O .

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, uso das atribuições que lhe
confere a Legislação Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo nº 0020929-4/2013-SEE,

CONSIDERANDO a necessidade de promover a eficiência no atendimento às
necessidades de aquisições de bens da Secretaria de Estado da Educação;

CONSIDERANDO a exigência da Controladoria Geral do Estado da Paraíba–
CGE, através de uma Consultoria prestada à Secretaria de Estado da Educação, de uma padroniza-
ção no procedimento de compras.
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GOVERNO DO ESTADO
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Anual .................................................................................................................. R$ 400,00
Semestral ........................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado .............................................................................................. R$      3,00

José Arthur Viana Teixeira
DIRETOR  ADMINISTRATIVO

Fernando Antônio Moura de Lima
SUPERINTENDENTE

GOVERNO DO ESTADO

Albiege Lea Araújo Fernandes
DIRETORA  DE OPERAÇÕES

Lúcio Falcão
EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

Gilson Renato de Oliveira
DIRETOR TÉCNICO

RESOLVE:
Art. 1º. Definir as ações para a efetivação do processo de aquisições de bens da

Secretaria de Estado da Educação estabelecidas por esta Portaria.
Parágrafo único. Integram a Rede Pública Estadual: as Gerências Executivas da

Secretaria de Estado da Educação, as Gerências Regionais de Educação, as Escolas, os Centros de
Educação de Jovens e Adultos e os Centros de Educação.

Art. 2º. O levantamento periódico das necessidades de aquisições de bens para a
Secretaria de Estado da Educação será de responsabilidade da Subgerência de Planejamento e
Orçamento- SGPLAN que, de maneira participativa, fará consulta técnica às Gerências Executi-
vas da Secretaria de Estado da Educação, às Gerências Regionais de Educação - respectivas escolas
e Centros de Educação - de forma que garanta o atendimento às reais necessidades de cada setor.

§ 1º Serão encaminhadas, semestralmente, às Gerências Executivas da Secretaria
de Estado da Educação, ás Gerências Regionais de Educação, Centros de Educação de Jovens e Adultos
– CEJAs e Centros de Educação, Planilhas padronizadas para que seja formalizada a demanda.

§ 2º As Planilhas correspondem a:
I- ANEXO I - Quadro de necessidade - Mobiliário;
II- ANEXO II - Quadro de necessidade - Equipamentos;
III- ANEXO III - Quadro de necessidade - Utensílios de cozinha;
IV- ANEXO IV - Quadro de necessidade Equipamentos de informática;
V- ANEXO V - Quadro de necessidade - Extintor de Incêndio;
VI-  ANEXO VI - Quadro de necessidade - infraestrutura;
VII- ANEXO VII – Quadro de necessidade – Fardamento;
VIII-ANEXO VIII – Quadro de necessidade – Materiais Gráficos para as escolas;
IX -ANEXO IX - Consolidação das demandas.
§ 3º É de responsabilidade de todas as Gerências Regionais de Educação, repassar

as Planilhas, referidas no parágrafo 2º deste Artigo, às escolas de sua regional, recolhendo-as
preenchidas e apontando a necessidade da escola;

§ 4º É de responsabilidade de todas as Gerências Regionais de Educação - GRE
encaminhar à Subgerência de Planejamento e Orçamento - SGPLAN, no prazo definido para o
recebimento, a consolidação das suas demandas na Planilha Consolidação das Demandas, referidas
no parágrafo 2º, Inciso IX deste Artigo.

Art. 3º. A SGPLAN, através da Planilha Consolidação das Demandas, realizará
a síntese dos dados coletados junto às gerências, aos quais, após analisados, será acrescido, no total
solicitado, um percentual variável de 3% a 5%, a título de reserva técnica. Essa reserva destina-se
à reposição de equipamentos deteriorados e provimento a novas escolas da rede estadual de ensino.

Art. 4º. O Processo Licitatório será formalizado após a autorização do Ordenador
de Despesa e conter o Termo de Referência finalizado e assinado pelo executor da Ação seguindo
o Modelo definido pela CGE - Controladoria Geral do Estado.

Art. 5º. As solicitações originadas das Gerências Regionais de Educação, Centros
de Educação de Jovens e Adultos- CEJAs e Centros de Educação, serão encaminhados à Subgerência
de Planejamento e Orçamento - SGPLAN para que sejam elaborados os Termos de Referência e
formalizada a abertura do processo licitatório.

§ 1º. As solicitações originadas das Gerências Executivas e Operacionais da SEE
deverão ser discutidas conjuntamente com a equipe da SGPLAN.

Art. 6º.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
gestor/fiscal especialmente designado, por cada Gerência.

Art. 7º. O Processo Licitatório, de responsabilidade da Gerência de Administra-
ção, deverá ser acompanhado pela Subgerência de Planejamento e Orçamento – SGPLAN e pelo
gestor/fiscal até a sua finalização, que culmina com a entrega do produto aos setores solicitantes
por meio do Mapa de Distribuição.

Art. 8º.  Após a entrega do produto solicitado, o processo entrará na fase de
liquidação e pagamento sob a responsabilidade da Gerência de Planejamento Orçamento e Finan-
ças –  GPOF e acompanhamento do gestor/fiscal.

 Portaria nº 394                                                                    João Pessoa, 08 de julho de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019666-
1/2013-SEE,

 R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, EDILBERLANE DINIZ
ABRANTES FERREIRA, Professor, matrícula nº 178.443-9, com lotação fixada nesta Secreta-
ria, da EEEF Maria Augusta L. Brito,  para a EEEF Jose Pinheiro, ambas em Campina Grande.

UPG: 001                            UTB: 13019

Portaria nº 395                                                                  João Pessoa, 10 de julho  de 2013

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019251-
0/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, VALDECIR TEOFILO
MORENO, Professor, matrícula nº 179.615-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEF
Alm. Saldanha,  para a EEEFM Luzia Simoes Bartollini, ambas nesta Capital.

UPG: 200                                UTB: 11118

  Portaria nº 396                                                                João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0018231-
6/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, VALENTINA VIANA DOS
SANTOS, Técnico de Nível Médio, matrícula nº 108.540-9, com lotação fixada nesta Secretaria,
da EEEF Imaculada Conceição, para a EEEFM Jose Guedes Cavalcante, ambas em Cabedelo.

UPG: 073                                UTB: 11119

Portaria nº 397                                                                  João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0017816-
5/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOSENEIDE DOS SANTOS
CORREIA, Professor, matrícula nº 142.897-7, com lotação fixada nesta Secretaria, do Centro
Estadual Experimental do Ensino-Aprendizagem Sesquicentenário,  nesta Capital, para  a EEEF
Mons. João Coutinho, na cidade de Areia.

UPG: 007                                UTB: 13146

Portaria nº 398                                                                  João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0010365-
6/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA LEONIZA MAGNA
DE LIMA, Professor, matrícula nº 141.956-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM
Sen. Rui Carneiro, para a EEEF Dr. Gustavo Fernandes de Lima Sobrinho, ambas em Mamanguape.

UPG: 023                             UTB: 11271

Portaria nº 399                                                                  João Pessoa, 10 de julho  de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 008228-2/
2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, NILSA ALVES VITAL DA
SILVA, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 125.971-7, com lotação fixada nesta Secretaria, da
EEEF Castro Pinto, em Jacarau, para a EEEFM Profª. Daura Santiago Rangel, nesta Capital.

UPG: 200                               UTB: 11107

Portaria nº 400                                                                   João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0011079-
0/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, IREMAR RAMOS DE LIMA,
Professor, matrícula nº 142.530-7, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEF Luiz Gonzaga de
A. Burity, para o Centro de Educação de Jovens e Adultos-CEJA Prof. Antonio Severino de Sousa,
ambos nesta Capital.

UPG: 200                           UTB:  11238

Portaria nº 401                                                                   João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 005775-6/
2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, LUZINEIDE VICTOR DOS
SANTOS, Professor, matrícula nº 84.797-6, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEF
Getulio Vargas, para a EEEFM Engº. Jose D´Avila Lins, ambas em Bayeux.

UPG: 075                                UTB: 11123
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Portaria nº 402                                                                   João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0016817-
5/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, FRANCISCO DE ASSIS DE
OLIVEIRA GERALDO, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 134.484-6, com lotação fixada nesta
Secretaria, da EEEF Margarida Dias, em Pedro Regis, para a EEEF Carlos Gomes, na cidade de
Bayeux.

UPG: 075                                UTB: 11170

Portaria nº 403                                                                      João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0017883-
0/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA DO SOCORRO
QUEIROGA LUSTOSA, Professor, matrícula nº 58.500-9, com lotação fixada nesta Secreta-
ria, da EEEFM Pe. Hildon Bandeira, para o Centro de Educação de Jovens e Adultos-CEJA Prof.
Antonio Severino de Sousa, ambos nesta Capital.

UPG: 200                                UTB: 11238

Portaria nº 404                                                                    João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019401-
6/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, LESLEY MARIA VIEIRA
SANTIAGO, Professor, matrícula nº 172.971-3, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEIEF
Gonçalves Dias, para a EEEFM Prof. Pedro Augusto Porto Caminha,ambas nesta Capital.

UPG: 200                                UTB: 11117

 Portaria nº 405                                                                      João Pessoa, 10 de julho  de 2013

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
0019401-6/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA DE FATIMA DA
SILVA, Professor, matrícula nº 143.954-5, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM Prof.
Uusula Lianza, nesta Capital, para a  EEEFM Severino Felix de Brito, na cidade de Itapororoca.

UPG: 023                                 UTB: 11120

Portaria nº 406                                                                   João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019573-
7/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003 , JARDEL RICARDO
PEREIRA DE FRANCA, Professor, matrícula nº 157.721-2, com lotação fixada nesta Secreta-
ria, da ENE Profª. Maria do Carmo Miranda, para o Lyceu Paraibano, ambos nesta Capital.

UPG: 200                                 UTB: 11074

 Portaria nº 407                                                                   João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019598-
5/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOAO BATISTA BARBO-
SA DOS SANTOS, Professor, matrícula nº 129.960-3, com lotação fixada nesta Secretaria, da
EEEFM Mons. Pedro Anisio, para o Lyceu Paraibano, ambos nesta Capital.

UPG: 200                                 UTB: 11074

Portaria nº 408                                                      João Pessoa, 10 de julho  de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019611-
0/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ADRIANA SILVA CAIRES,
Professor, matrícula nº 172.275-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEIF Matias Freire,
em Bahia da Traição, para o Centre Estadual Experimental do Ensino-Aprendizagem
Sesquicentenário, nesta Capital.

UPG: 200                                 UTB: 11246

 Portaria nº 409                                                                  João Pessoa, 10 de julho  de 2013

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
0019628-8/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,

inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, FRANCISCA DE ARAUJO
MEDEIROS, Professor, matrícula nº 87.849-9, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEIEF
Alm. Tamandaré, para a EEEF Profª. Antonia Rangel de Farias, ambas nesta Capital.

 UPG: 200                                 UTB: 11048

Portaria nº 410                                                                   João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019633-
4/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ALESSANDRA OLIVEIRA
DOS SANTOS, Técnico Administrativo, matrícula nº 176.302-4, com lotação fixada nesta
Secretaria, da EEEF Aracy Leite, para a ENE Profª. Maria do Carmo Miranda, ambas nesta
Capital.

UPG: 200                                 UTB: 11247

  Portaria nº 411                                                                   João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019635-
6/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, EL SANTOS DE FREITAS
CAVALCANTI, Técnico Administrativo, matrícula nº 177.343-7, com lotação fixada nesta
Secretaria, da EEEF Aracy Leite, para a EEEM Cineasta Linduate Noronha, ambas nesta Capital.

UPG: 200                                 UTB: 11273

  Portaria nº 412                                                                  João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019646-
6/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, PATILLA VANESSA MATIAS
GAMA, Professor, matrícula nº 172.746-0, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM Izaura
Falcao Carvalho, em Lucena, para a EEEFM Prof. Luis de Azevedo Soares,na cidade Santa Rita.

UPG: 033                                UTB: 11133

Portaria nº 413                                                                  João Pessoa, 10 de julho  de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019684-
1/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ANDERSON VINICIUS
SANTANA DO NASCIMENTO, Técnico Administrativo, matrícula nº 177.775-1, com lotação
fixada nesta Secretaria, da EEEFM Dep. Fernando Milanez, em Cruz de Espirito Santo, para a
EEEFM Maria Honorina Santiago, na cidade de Santa Rita.

UPG: 033                                UTB: 11159

Portaria nº  414                                                                  João Pessoa, 10 de julho de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 129, inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003 ,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 00021357-0/2012-SEE,

R E S O L V E aplicar Pena de Suspensão por 30(Trinta) dias a partir da
publicação da presente Portaria, a servidora SANDRA REGINA BICHARA, Técnico de Nível
Médio, matrícula nº 93.225-6, com lotação fixada nesta Secretaria, com infrigências ao Artigo
116, Inciso II, da Lei Complementar nº 58/2003, Regime Jurídico dos Servidores Públi-
cos Civis do Estado da Paraíba.

  Portaria nº 416                                                              João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0020886-
6/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, EDUARDO JO DE SOUSA,
Professor, matrícula nº 173.377-0, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEDM Beatriz
Loureiro Lopes, em Piancó, para a Centro de Educação de Jovens e Adultos-CEJA, na cidade de
Itaporanga.

UPG: 021                               UTB: 17105

Portaria nº 417                                                                    João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0020870-
8/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA TICIANA GONZAGA
DE SOUZA COSTA, Professor, matrícula nº 178.623-7, com lotação fixada nesta Secretaria, da
EEEFM Adalgisa Teodulo da Fonseca, em Itaporanga, para a EEEFM Joao Leite Neto, na cidade
de Nova Olinda.

UPG: 026                                   UTB:  17023
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Portaria nº 418                                                                  João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo nº 0020710-
1/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, RAILSON CIDENNYS
LOURENCO LEITE, Professor, matrícula nº 175.369-0, com lotação fixada nesta Secretaria, da
EEEFM Joao Leite Neto, em Nova Olinda, para a EEEFM Dr. Felizardo Teotonio Dantas,  cidade
de Santana do Garrotes.

UPG:  116                                   UTB:  17093

Portaria nº 419                                                                 João Pessoa, 10 de julho  de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019685-
2/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ALYSSON EDUARDO
RODRIGUES MACIEL, Técnico Administrativo, matrícula nº 178.550-8, com lotação fixada
nesta Secretaria, da EEFM Dep. Fernando Milanez, em Cruz de Espirito Santo, para a ENE Profª.
Maria do Carmo de Miranda, nesta Capital.

UPG: 200                                 UTB:  11247

 Portaria nº 420                                                                João Pessoa, 10 de julho  de 2013

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo nº 0019529-
8/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, TATIANY DE OLIVEIRA
SIMAS, Professor, matrícula nº 179.677-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM Dr.
Joao Gonçalves Azevedo, em Pitimbu, para a EEEFM Ten.  Lucena, nesta Capital.

UPG: 200                                 UTB: 11007

Portaria nº 421                                                                  João Pessoa, 10 de julho  de 2013.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo nº 0015489-
0/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, JOSE JANARI VIANA DE
MEDEIROS, Técnico Nivel Médio, matrícula nº 109.769-5, com lotação fixada nesta Secretaria,
da EEEF Imaculada Conceição, para a EEEIEF Pedro Americo, ambas em Cabedelo.

UPG: 073                                 UTB: 11146

Portaria nº 422                                                                  João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo nº 0014106-
3/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ANTONIO ALVES MAN-
GUEIRA, Técnico Administrativo, matrícula nº 179.917-7, com lotação fixada nesta Secretaria,
da sede da Primeira Gerência Regional de Educação, para a EEEIEF Prof. Orlando Cavalcanti
Gomes,ambas nesta Capital.

UPG: 200                               UTB: 11020

  Portaria nº 423                                                                 João Pessoa, 10 de julho  de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo nº 008507-2/
2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ALZENY ALMEIDA DA
CUNHA, Assistente Administrativo, matrícula nº 81.1840, com lotação fixada nesta Secretaria,
da EEEFM Raul Machado, nesta Capital, para a EEEFM Dom Adauto, na cidade de Juarez Tavora.

UPG: 003                              UTB: 22040

Secretaria de Estado
da Administração

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS
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RESENHA Nº 343/201 3                                                      EXPEDIENTE DO DIA 02/07/2013

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de
competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, resolve DEFERIR os Pro-
cessos de Desaverbação de Tempo de Serviço do servidor abaixo relacionado:

 

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE SERVIÇO OFÍCIO 
     PERÍODO DIAS PBPREV 

SEE ENIO HONORIO MONTEIRO 084.980-4 13015587-0 TEMPO PÚBLICO MUNICIPAL De 03.05.78 à 31.12.83 2.069 Nº 2203/2012 
SEE FRANCISCA DE ALEXANDRIA FIGUEIREDO 085.761-1 13015584-5 TEMPO PÚBLICO MUNICIPAL De 10.05.75 à 31.12.83 3.158 Nº 2207/2012 
SES MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA 080.236-1 13015581-1 TEMPO PÚBLICO MUNICIPAL De 01.02.77 à 31.05.82 1.946 Nº 1644/2012 

SEDAP MARIA DE FÁTIMA BATISTA 076.034-0 13015582-9 TEMPO PÚBLICO MUNICIPAL De 15.02.77 à 21.06.81 1.588 Nº 2244/2012 
SEE MARIA DE FÁTIMA CONSERVA JOVITO 084.486-1 13015598-5 TEMPO PÚBLICO MUNICIPAL De 10.01.73 à 17.04.84 4.015 Nº 1643/2012 
SEE MARIA MARLI CASTELO BRANCO DE MELO 129.944-1 13015586-1 TEMPO PÚBLICO MUNICIPAL De 03.02.83 à 26.05.86 1.210 Nº 2167/2012 
SEE RITA MARIA DE FREITAS MELO 091.194-1 13015585-3 TEMPO PÚBLICO MUNICIPAL De 01.03.68 à 31.12.82 5.416 Nº 2168/2012 

Secretaria de Estado
da Receita

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE SOUSA

PORTARIA Nº00412/2013/CAD                                                             22 de Abril de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE SOUSA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0084782013-0;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00412/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.164.730-8 
ANTONIA REGIA JUSTO - ME R DOUTOR SILVA MARIZ, Nº 81 - CENTRO SOUSA / PB NORMAL 

Anexo da Portaria Nº 00696/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.137.068-3 MANOEL VICENTE DA SILVA 

MINIMERCADOS R DOUTOR JOAO URSULO, Nº s/n - CENTRO                                            CRUZ DO ESPIRITO 
SANTO / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE SANTA RITA

PORTARIA Nº 00696/2013/CAD                                                           27 de Junho de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE SANTA RITA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de
1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE SOUSA

PORTARIA Nº00420/2013/CAD                                                              23 de Abril de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE SOUSA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso VI, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0085812013-5 ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria,

através de processo administrativo regular cometeu irregularidade no fornecimento de informa-
ções referentes a(s) inscrição(ões);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita no Ca-

dastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em
poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00420/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.045.504-9 JOAO SICUPIRA NETO R PEDRO ALVARES CABRAL, Nº 00004 - 

ESTACAO SOUSA / PB FONTE 

16.026.678-5 ALIMAP ALIMENTOS E MATERIAS 
PRIMAS COMERCIO LTDA R PROJETADA, Nº  - BOA VISTA SOUSA / PB OUTROS 

16.034.025-0 MARIA DA GUIA LIMA R CAPITAO MANOEL GADELHA, Nº  - CENTRO SOUSA / PB FONTE 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE SOUSA

PORTARIA Nº  00497/2013/CAD                                                            10 de Maio de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE SOUSA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 27/06/2013.
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CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

ATA DA 1676ª SESSÃO DA CÂMARA JULGADORA PER-
MANENTE DO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS
REALIZADA EM  28 DE JUNHO  DE 2013.

Sob a Presidência da Senhora Conselheira Patrícia Márcia de Arruda Barbosa,
presentes os Conselheiros, João Lincoln Diniz Borges, Rodrigo Antônio Alves Araújo, Maria das
Graças Donato de Oliveira Lima, Francisco Gomes de Lima Netto, Domênica Coutinho de Souza
Furtado, Roberto Farias de Araújo e  a  Procuradora da Fazenda Estadual Senhora  Fernanda
Bezerra Bessa Granja e verificada a existência de quórum, foi aberta às 9:00 horas a milésima
septuagésima sexta Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do Conselho de Recur-
sos Fiscais, no prédio da Secretaria de Estado da Receita, situado na Rua Gama e Melo nº 21, 3º
andar, sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão anterior. 01. Processo nº
0981242010-0 – Recurso HIE/CRF-115/2012 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento
de Processos Fiscais – GEJUP – Recorrida: ANTÔNIO ROCHA DE LIMA -   Preparadora:
Coletoria Estadual de Guarabira – Autuante: Silas Ribeiro Torres  -  Relatora:  Consª. Maria das
Graças Donato de Oliveira Lima – DECISÃO: à maioria acompanhando o voto da Conselheira
relatora pelo provimento do recurso hierárquico. 02. Processo nº 1224172009-7 – Recurso
EBG/CRF- nº 130/2013 – Embargante: MARCELO ÓTICA LTDA. -  Embargado: Conselho de
Recursos Fiscais -  Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa  – Autuante: Fábio Lira
Santos - Relatora: Consª. Domênica Coutinho de Souza Furtado  - Impedida de votar a Conselheira
Maria das Graças Donoato de Oliveira -  DECISÃO: à maioria tendo a Conselheira relatora
modificado seu voto acompanhando o voto divergente do Conselheiro Rodrigo Antônio
Alves Araújo pelo provimento do recurso de embargos declaratórios .  03. Processo nº
0319872010-9 – Recurso VOL/CRF- nº 137/2011 –  1ª Recorrente: TELEMAR NORTE LESTE
S/A. – 1ª Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP  - 2ª
Recorrente: TELEMAR NORTE LESTE S/A -  2ª Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento
de Processos Fiscais – GEJUP – 2ª Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos
Fiscais – GEJUP -   Autuantes: Fernanda Cefóra Vieira Braz/Marise do Ó Catão -  Preparadora:
Recebedoria de Rendas de João Pessoa  - Relatora: Consª. Domênica Coutinho de Souza Furtado –
Inversão de ordem de pauta - Não comparecimento do Advogado da recorrente - DECISÃO:
unânime pelo desprovimento dos recursos voluntário e hierárquico.  04. Processo nº 09888682010-
1 – Recurso HIE/CRF- nº 224/2013 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos
Fiscais – GEJUP – Recorrida: FRANCISCO AZIZ DE LIMA BARBOSA -   Preparadora: Recebedoria
de Rendas de Campina Grande – Autuante: Paulo César C. de Carvalho -  Relator: Cons. Rodrigo
Antônio Alves Araújo  – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico.  05.
Processo nº 1476322012-8  – Recurso AGR/CRF- nº 065/2003 – Agravante: RALLY MOTOS
COM. DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MOTOS  LTDA. – Agravado: Recebedoria de Rendas de
Campina Grande -  Preparadora: Recebedoria de Rendas de Campina Grande – Autuante: Ronaldo
Costa Barroca - Relatora:  Consª. Domênica Coutinho de Souza Furtado – Adiado a pedido da
Conselheira relatora. 06. Processo nº 1475762012-8 – Recurso AGR/CRF- nº 052/2013 – Agra-
vante: RALLY MOTOS COM. DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MOTOS LTDA.  – Agravado:
Recebedoria de Rendas de Campina Grande – Autuante: Ronaldo Costa Barroca – Relatora: Consª.
Domênica Coutinho  de Souza Furtado -  Preparadora: Recebedoria de Rendas de Campina Grande
- Autuante: Ronaldo Costa Barroca  -  Relatora: Consª. Domênica Coutinho de Souza Furtado –
Adiado a pedido da Conselheira relatora. 07. Processo nº 0042402010-6 – Recursos HIE/VOL/
CRF- nº 012/2011  – 1ª Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais –
GEJUP – 1ª Recorrida: P. J. COMÉRCIO DE FRIOS LTDA. – 2ª Recorrente: P. J. COMÉRCIO
DE FRIOS LTDA – 2ª Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
- Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa – Autuante: Dinalva Maribondo da Silveira
Oliveira -  Relator: Cons. Roberto Farias de Araújo – Impedido de votar o Conselheiro Rodrigo
Antônio Alves Araújo -  Adiado a pedido do Conselheiro relator. 08. Processo nº 0209882012-7
– Recurso HIE/CRF- nº 305/2012  –Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos
Fiscais – GEJUP - Recorrida: CASA DO BACALHAU  REST. E COM. DE ALIM. LTDA – EPP.
- Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa – Autuante: Alexandre Moura Tavares -
Relatora: Consª. Domênica Coutinho de Souza Furtado  – DECISÃO: unânime pelo desprovimento
do recurso hierárquico. 09. Processo nº 1311962011-4 – Recurso VOL/CRF- nº 352/2012  –
Recorrente: CAMBUCI S/A. -Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais –
GEJUP - Preparadora: Coletoria Estadual de Bayeux– Autuante: Tarcisio Correia Lima Vilar-
Relator: Cons. João Lincoln Diniz Borges  – Adiado a pedido do Conselheiro relator. 10. Processo
nº 0561862012-0 – Recurso VOL/CRF- nº 434/2012  – Recorrente: SPORT & AÇÃO COMÉR-
CIO DE ART. ESPORTIVOS LTDA. - Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos
Fiscais – GEJUP - Preparadora: Recebedoria Rendas de João Pessoa – Autuante: Umilson Tavares
do Rego -  Relator: Cons. João Lincoln Diniz Borges  – DECISÃO: unânime pelo desprovimento
do recurso voluntário. ASSUNTOS GERAIS: NÃO HOUVE. Nada mais tendo sido tratado, a
Senhora Presidente encerrou a sessão às 10:30 horas, convocando outra para o próximo dia 05  de
JULHO, às 9:00 horas, em caráter ordinário, pelo que eu, WALBERLEIDE MARIA ANDRADE
DE SOUZA, lavrei a presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada, segue assinada pelos
Senhores Conselheiros, pela Procuradora da Fazenda Estadual e  por mim Secretária.

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0099462013-6;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00497/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.173.047-7 ROMARIO GEOVANNE CAMELO 

ALVES R CORONEL JOSE VICENTE, Nº 54 - CENTRO SOUSA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE SOUSA

PORTARIA Nº  00544/2013/CAD                                                           20 de Maio de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE SOUSA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0107072013-5;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00544/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.129.597-5 CLEBER LOPES DO VALE R SEVERINA LEITE DE ALMEIDA, Nº 294 - 

CONJUNTO AUGUSTO BRAGA SOUSA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE SOUSA

PORTARIA Nº  00620/2013/CAD                                                          10 de Junho de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE SOUSA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0125422013-5;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00620/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.182.962-7 JOSEMARA FERREIRA GARRIDO 

07837868404 R DOUTOR OTAVIO MARIZ, Nº 25 - CENTRO MARIZOPOLIS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.089.148-5 JOSE LINDOMAR BATISTA DE 
OLIVEIRA 

R CAPITAO MANOEL GADELHA, Nº s/n - 
CENTRO SOUSA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.178.652-9 LUCINEIDE MARQUES DA SILVA 
03613175495 PC CAP MANOEL GADELHA, Nº SN - CENTRO SOUSA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.212.895-9 DANIELA DE SOUZA SANTANA 
10580287408 R SINFRONIO NAZARE, Nº SN - ESTREITO SOUSA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.032.533-1 INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PLASTICOS GADELHA LTDA R CONEGO JOSE NEVES, Nº s/n - CENTRO SOUSA / PB NORMAL 

16.212.886-0 FRANCISCO HELIO DANTAS 
66582660187 R DOUTOR OTAVIO MARIZ, Nº SN - CENTRO MARIZOPOLIS / PB SIMPLES NACIONAL 
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Preparadora:RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante: JURANDI ANDRÉ PEREIRA  MARINHO
Relatora: CONSª. FRANCISCO GOMES DE LIMA NETTO

9. Processo nº 0778182010-0
Recurso HIE/CRF- nº 298/2012
Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida:PANIFICADORAB EL SHADAY LTDA.
Preparadora:COLETORIA ESTADUAL DE AREIA
Autuante: GUTEMBERG ALVES LEITE
Relator: CONS. JOÃO LINCOLN DINIZ BORGES

10. Processo nº 0554662012-9
Recurso HIE/CRF- nº 298/2012
Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida:CAMBUCI S/A.
Preparadora:COLETORIA ESTADUAL DE MAMANGUAPE
Autuante: SILAS RIBEIROS TORRES
Relator: CONS. JOÃO LINCOLN DINIZ BORGES

11. Processo nº 0558982012-0
Recurso VOL/CRF- nº 364/2012
Recorrente: CARLOS ANTÕNIO BEZERRA DA SILVA - ME
Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Preparadora:RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante: ISABEL JOSELITA BARBOSA DA ROCHA
Relatora: CONSª. DOMÊNICA COUTINHO DE SOUZA FURTADO

João Pessoa,  12 de julho de 2013.

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos arts. 8°, XIX, e 39, do Decreto n° 31.502, de 10 de agosto de 2010, e tendo
em vista os julgamentos ocorridos em Sessão Colegiada do Órgão,  comunica que foram prolatadas
as seguintes decisões:

PROCESSO ACORDÃO SUJEITO PASSIVO DECISÃO 
142.006.2011-3 205/2013 RD – COMÉRCIO DE ESTIVAS E BEBIDAS 

LTDA. 
UNÂNIME – RECURSO VOLUNTÁRIO 
DESPROVIDO  

004.240.2010-6 206/2013 P. J. COMÉRCIO DE FRIOS LTDA. UNÂNIME – RECURSO HIERÁRQUICO 
DESPROVIDO E VOLUNTÁQRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO 

147.576.2012-8 207/2013 RALLY MOTOS COM. DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA  MOTOS LTDA. 

UNÂNIME – RECURSO DE AGRAVO 
DESPROVIDO 

147.632.2012-8 208/2013 RALLY MOTOS COM. DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA  MOTOS LTDA. 

UNÂNIME – RECURSO DE AGRAVO  
DESPROVIDO 

050.152.2009-0 209/2013 HILDON DOS SANTOS PINTO UNÂNIME – RECURSO HIERÁRQUICO 
PARCIALMENTE PROVIDO 

 O inteiro teor das decisões encontra-se disponível no link: http://
www.receita.pb.gov.br/idxinst_crf.php

CORREGEDORIA FISCAL

PORTARIA Nº 024/2013-CF/SER                                       João Pessoa, 09 de julho de 2013.

O COORDENADOR DA CORREGEDORIA FISCAL DA SECRETARIA DE
ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 131 da Lei Complementar Nº
58, de 30 de dezembro de 2003, c/c o art. 14, do Decreto nº 32.811, de 09 de março de 2012, e

Considerando  o conteúdo do processo nº 08008765-5 (LIBERAÇÃO DE
PAGAMENTO), onde consta determinação do Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da
Receita para abertura de Processo Administrativo Disciplinar contra o servidor Guilherme Melo
de Farias, por abandono de cargo desde 01/06/2006;

Considerando que o fato configura, falta funcional prevista em Lei;
Considerando o teor do ofício nº 039/2012/GAB-PGE, de 09 de fevereiro de

2012, do Senhor Procurador Geral do Estado da Paraíba,
 R E S O L V E:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar eventual res-

ponsabilidade funcional do servidor GUILHERME MELO DE FARIAS, Agente Administrativo
Auxiliar I, matrícula nº 90.230-6, pela acusação de ter abandonado seu trabalho desde 01/06/
2006, o que, se devidamente comprovado, configura abandono de cargo, infração disciplinar
prevista no artigo 126 da Lei Complementar nº 58/2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis do Estado da Paraíba).

Art. 2º Designar os servidores GIVALDO LEAL DE MENEZES JUNIOR,
matrícula nº 159.542-3, DIRCEU ARNAUD FILHO, matrícula nº 093.234-5 e MORAVIA

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Pauta da 1679ª  Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do Conselho de Recursos
Fiscais, 19 de JULHO de  2013.

I – LEITURA DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR:

II - EXPEDIENTE:

III - JULGAMENTOS:

1. Processo nº 104.736.2008-1 (Sustentação Oral: Dr.Hermano Gadelha de Sá/Dr. Carlos Gomes
Filho/Dr. Leidson Flamarion Torres Matos e Dr. George Alexandre Ribeiro de Oliveira)
Recurso VOL/CRF- nº 195/2011
Recorrente: BSE S/A.
Recorrida:GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Preparadora:RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Interessado: MARIA GLAUCE CARVALHO  GAUDÊNCIO
Autuantes: EDUARDO SALES COSTA/MARISE DO Ó CATÃO
Relator: CONS.  ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

2. Processo nº 019.956.2011-4
Recurso HIE/CRF- nº 199/2012
Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida: JOSÉ GUILHERME DA SILVA
Preparadora:RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante: MARIA IMACULADA S. TEIXEIRA
Relator: CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

3. Processo nº 126.673.2009-3
Recurso HIE/CRF- nº 392/2012
Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida: INTERTRANSMAR  DO NORDESTE LTDA.
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante: RÔMULO AGRA TAVARES DE SALES
Relator: CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

4. Processo nº 036.178.2012-3
Recurso VOL/CRF- nº 356/2012
Recorrente: GERALDO ALEXANDRE DA SILVA
Representante: JOSÉ CÉSAR DA SILVA
Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Preparadora: COLETORIA ESTADUAL DE TEIXEIRA
Autuantes: MARCELO TEIXEIRA DA SILVA/AMAURI GERALDO DA NÓBREGA
Relatora: CONSª DOMÊNICA COUTINHO DE SOUZA FURTADO

5. Processo nº 112.530.2008-6
Recurso VOL/CRF- nº 146/2012
Recorrente: NERFARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
Recorrida:GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Preparadora:RECEBEDORIA DE RENDAS CAMPINA GRANDE
Autuante:JURANDI EURAUSINO DE SOUSA
Relatora:  CONSª. MARIA DAS GRAÇAS DONATO DE OLIVEIRA LIMA

6. Processo nº 001.681.2012-7
Recurso VOL/CRF- nº 415/2012
Recorrente:FRONTEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MINERAIS LTDA.
Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Preparadora:COLETORIA ESTADUAL DE PEDRAS DE FOGO
Autuantes: ABÍLIO P. DE OLIVEIRA JÚNIOR/JOÃO VIANEY V. GOUVEIA
Relatora: CONSª. MARIA DAS GRAÇAS DONATO DE OLIVEIRA LIMA

7. Processo nº 007.575.2009-0
Recurso HIE/CRF- nº 234/2012
Recorrente:GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida:SOUZA & CAETANO LTDA.
Preparadora:RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante: HUMBERTO PAREDES ARAÚJO
Relatora: CONSª. DOMÊNICA COUTINHO DE SOUZA FURTADO

8. Processo nº 082.033.2009-0
Recurso HIE/CRF- nº 331/2012
Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida:AUGUSTO CESAR FERREIRA GOUVEIA - ME
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CRISTINA SANTOS SOUZA, matrícula nº 087.332-2, para sob a presidência do primeiro,
procederem a apuração do fato em toda sua extensão, devendo ser assegurado ao acusado as
garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Art. 3º Publique-se e Cumpra-se.


